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1ITUAÇAO ATUAL DA QUESTAO 

1 
/ 
.o&o civel Originâria nQ 323-7-Minaa Gerais 
.utor: Fundaoão Naoional do 1ndio CFUNAI1 
~éu: O E6tado de Minas Gerais e out~oe (os detentores de titulo 
'a área) 
el~to~: Min. Célio Borja 
itua~ão: conclu~ca com o relator 

KRENAK 

. eitua~ão do Eatado de Minas no procesao: 

~- Os 3.983 ha. são indigenaa comprovadamente. n!o eó por prcv~e 
~ocumentais, maa pela longa e preciea prova pericial deeenvolvi 
ida. 

~- O Estado de Hinaa concedeu eobre essa terra titules de domi 
/nio, que perderão o valor com a decisão final do STF e gue leva~â 
•certamente aoa titulados a ações de indenização contra o Estador 
!por ter concedido tituloe a non domino. isto ê. em terras gue não 
1 
i aram auae . 

/s. Para a área retornar aos indioe krenak. portanto, ô Estado de 

!·Minas deverá indenizar os atuais detentoree de titulos, por ter 
1oometido ato ilegal ao cenceder oe tituloe a non domino. 
; 

/4. Se, contrariando todas as provae, o direito e o bom senso, o 
jSTF reconhcer validade noe titulas expedidos pelo Eetado de Min 
:ea~, o retorno da área aos krenak dependeriam de deeapropriaoão 
: pelo Estado. 
1 
· 5. Deeta forma, gualguer que seja a decisão. ee a vontade políti 
ca de Minas for devolver ae terras aos krenak. deverA diepender 

i
. indenizaoão, a titulo de res8arcimento pela expedicão de titulo a 
nonm domino ou pela deaapropria9ão. 

6. Sendo aeaim, o melhor para todoa sera iniciar imediatamente 
neeociacão para a eaida doe ooupantee, seja com pagamento em 
dinheiro. seja desapropriando outra terra para essentá-loe. Isto 
será evidentemente uma ótima solução para os indioe, eerá bom 
pa~a oe ooupantee, que de qualquer forma um dia terão que sair 
dae terras. e serA bom para O Estado de Minas que diependera 
menor voluma de recureoe e garantirá a ha~monia no Eetado. 

,, 
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1 

tROPOSTA DO POVO KRENAK PARA SOLUCIONAR A DEMORADA E INTRANQUILA 

FUESTAO DE TERRAS NA MARGEM ESQUERDA DO RIO DOCE. 
1 

i 
1 

1 
1 

1 
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/ 

1 

1 
1 

/1. Um doe ultimas povoe indigenae do Estado de Minas Gerais, 
! 

1 
1 

/ 
! 
1 

08 

1 

iKrenak tem enfrentado o colonizador e reeietido em euae terraa há 

;maie de 200 a.n.oe. Agredido por guerra!!, doença.e eetranhae a eua 

/ cultura 

/ lai;,l!.o. A Hiatôria do contato do povo krenak com a ''civiliaaçl!.o" é 

, marcada pelo hero!amo épico da resistência a pela violência ver 

/ sonhoe5a da dominaQão. 
1 i' 
/ 2. Ao 
' 

e miséria~ viu diminu1do o seu territ6~io e sua popu- 

povo Krenak sobrou, no começo deete século, uma área de 

3.983 ha, reconhedida pelo próprio Governo de Minae, gue não 

, obstante 
) 
1 

1 

1 

foram sendo tomadas, invadidas, tr-ocadas contra eua 

vontade e com o patrocinio de funcionArioa e dirigentes da FUNAI, 

gue cometeram verdadeiras vilaniae. crime5 impunea. oorupçtiee 

descaradas, juntamente com o E0tado de Mines Gerais, ~ue concedeu 

titules de propriedade, como se as t&rras k~enak foe~em euas. 

1 
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'11propriedadea", que paeearam a se cone í der-en donoe da área 

1renak, até que em 1993 a mesma FUNAI, numa tentativa de purgar 

todo o mal ceuaedo , impetrou ·· a9ao dec lal'atOria de nulidade de 

rituloB de propriedade de imóvel rural", Q.Ue e.e transformou em 

l"Aolo Civel Orisiná't'ie.'' (n.Q. 323-7 - Mine.a Gera.ia). per-ante o STF, 

kendo aido designado relato~ o Ministro Celio Barja, que embora 

fconclueos hé muito tempo, ainda nao prolatou o voto. 
1 
1 
/4- Apesar da recente eaida do Miniet~o Célia Eorja1para ocupar o 

/ cargo de Ministro 

f julgue a açAo, determinando a deeocupação da Area kranak pelos 

/ invaaoree. O cumprimsnto desta decisão, antigo desejo do povo 

. krenak, é também motivo de profundae preocupações. Este povo vem 
1 
1 

/

J eofrendo hà quase trea séculos o resultado direto da violência da 

60ciedade em que vivamos. Ma5 nos Qltimoe trinta anos, esta vio 

ltncia vem sendo insuportável, porque se antes havia mato, 

3.983 ha foram, entao. divididos entre maie ou menoa 50 

i 
1 

1 

de Eatado da Justica, eepera-ee o STF que 

1 

1 
1 

1 
/ 

florestas e regiBee deaconhecidas onde os krenak podiam deacan- 

ear e recu~erar forçQe para novos embates, hojê não, se encontram 

no limite das forçae, mais uma agress!o e pode significar a morte 

do povoJ ou o etnoc!dio ooneumado. 

5. O povo krenak tem ocnsciêncie de gue & decisão do STF pode eet 

cumprida oom o exercicio do poder de policie do Estado, ~través 

do de6alojamento doe invasores. Soluq~o rápide. gui9a fácil 
1 
1 

! 
1 

I 
1 

1 
' 

e 
cômoda para o Estado Que somente virâ a pagar indenizaç~ee poste 

riormente I peloa t1 tuloe expedidos. ma a ext.reme1.µicl~te oonfl; t. i va , 

tendo em vista que os invasoreei se não forem indenizados ficarão 

1 
/ 

2 
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a regi~c eeguramente fustigando e promovendo retaliaoeea aos 
f 

ndios. Exatamente por isso, acredita o povo krenak que a melhor 

oluo-!o para liberar- eua terI'e. é bueoa.r~ o E6te.do de M1nae Ge- 

ais, um e.corda com oe invaaoree~ da.ndo-lhee terras em outro 

ugar ou indenizando-os imediatamente, de tal fo~am gue a sua 

escraça nao seja mais uma vez transferida aoe krenak . 

. !esim, espera o povo krenak que ainda antee do acórdão do STF, 

eerà certamente favo~âvel à terra indigena, o Governo do 

et~do de Minae Gerais inicie nasociações com oe invaeores, de 

tal sorte gue ae possa reetituir o território doe krenak ao mesmo 

tempo gue ae instale a paz duradoura na margem eaguerda do Rio 
i 
IDoce. 

1 

(eate documento foi redigido em lQ de ma~ço de 1991) 
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